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6.3.2013 A7-0043/1 

Alteração  1 

Richard Ashworth 

em nome do Grupo ECR 

 

Relatório A7-0043/2013 

Anne E. Jensen 

Orientações para o orçamento de 2014 – Secção III 

2013/2010(BUD) 

Proposta de resolução 

N.º 3 

 

Proposta de resolução Alteração 

3. Reconhece a dificuldade de definir 

orientações gerais para o orçamento de 

2014 ao mesmo tempo que é grande a 

incerteza acerca do nível do limite máximo 

das dotações de autorização para 2014; 

sublinha que estas podem variar de 143,8 

mil milhões EUR a preços de 2014 – se o 

QFP 2014-2020 for acordado com base no 

quadro de negociação do Conselho 

Europeu, de 23 de novembro de 2012 – a 

155,5 mil milhões EUR a preços de 2014, 

em caso de prorrogação do limite máximo 

de 2013; 

3. Reconhece a dificuldade de definir 

orientações gerais para o orçamento de 

2014 ao mesmo tempo que é grande a 

incerteza acerca do nível do limite máximo 

das dotações de autorização para 2014; 

sublinha que estas podem variar de 

142,539 mil milhões EUR a preços de 

2014 – se o QFP 2014-2020 for acordado 

com base nas conclusões do Conselho 

Europeu, de 7-8 de fevereiro de 2013 – a 

155,5 mil milhões EUR a preços de 2014, 

em caso de prorrogação do limite máximo 

de 2013; 

Or. en 
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6.3.2013 A7-0043/2 

Alteração  2 

Richard Ashworth 

em nome do Grupo ECR 

 

Relatório A7-0043/2013 

Anne E. Jensen 

Orientações para o orçamento de 2014 – Secção III 

2013/2010(BUD) 

Proposta de resolução 

N.º 3-A (novo) 

 

Proposta de resolução Alteração 

 3-A. Considera que, no contexto de 

circunstâncias económicas exigentes 

prolongadas, a União Europeia deve 

congelar as suas rubricas orçamentais; 

salienta, no entanto, a necessidade de 

respeitar obrigações juridicamente 

vinculativas e ter em conta possíveis 

aumentos consecutivos, no pressuposto de 

que os aumentos são compensados de 

modo a manter um nível de congelamento 

global; 

Or. en 
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6.3.2013 A7-0043/3 

Alteração  3 

Richard Ashworth 

em nome do Grupo ECR 

 

Relatório A7-0043/2013 

Anne E. Jensen 

Orientações para o orçamento de 2014 – Secção III 

2013/2010(BUD) 

Proposta de resolução 

N.º 4 

 

Proposta de resolução Alteração 

4. Nota que a crise económica e financeira 

fez surgir um consenso entre os líderes 

políticos europeus, favorável a uma maior 

integração económica, orçamental, 

financeira e bancária, assim como a uma 

melhor governação, e mostrou a 

necessidade de estimular o crescimento, a 

fim de restabelecer as finanças públicas; 

sublinha que um orçamento europeu 

reduzido estaria em contradição com estes 

objetivos políticos; 

4. Partilha a opinião de que uma política 

económica racional deve continuar 

centrada na estabilidade estrutural e na 

consolidação orçamental inteligente como 

condições prévias para o crescimento 

sustentável; nota que a crise económica e 

financeira fez surgir um consenso entre os 

líderes políticos europeus, favorável a uma 

maior integração económica, orçamental, 

financeira e bancária, assim como a uma 

melhor governação, e mostrou a 

necessidade de estimular o crescimento, a 

fim de restabelecer as finanças públicas; 

sublinha, portanto, a necessidade urgente 

de melhor despesa e despesa mais 

certeira, tendo em vista assegurar não só 

o valor acrescentado de todos os fundos 

da UE mas também a sua eficácia; 

Or. en 
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6.3.2013 A7-0043/4 

Alteração  4 

Richard Ashworth 

em nome do Grupo ECR 

 

Relatório A7-0043/2013 

Anne E. Jensen 

Orientações para o orçamento de 2014 – Secção III 

2013/2010(BUD) 

Proposta de resolução 

N.º 28 

 

Proposta de resolução Alteração 

28. Tenciona continuar a examinar de perto 

o desejo da Comissão de que os volumes 

de pessoal de todas as instituições da UE 

sejam reduzidos e recorda que tal deve ser 

considerado um objetivo global; nota o 

efeito negativo que essas medidas podem 

ter na execução rápida, regular e eficaz de 

ações e programas da União; considera que 

a eficiência da administração deve ser 

assegurada e mesmo reforçada; considera 

que qualquer revisão do pessoal, a curto ou 

longo prazo, deverá basear-se numa 

avaliação de impacto prévia e ter 

plenamente em conta, entre outros, as 

obrigações legais da União e as novas 

competências e crescentes tarefas 

atribuídas pelos Tratados às instituições; 

relembra a Declaração Conjunta sobre as 

agências descentralizadas, em particular a 

abordagem comum que lhe está anexada e 

as suas disposições sobre agências 

incumbidas de novas missões; 

28. Tenciona continuar a examinar de perto 

o desejo da Comissão de que os volumes 

de pessoal de todas as instituições da UE 

sejam reduzidos e recorda que tal deve ser 

considerado um objetivo global; nota o 

efeito negativo que essas medidas podem 

ter na execução rápida, regular e eficaz de 

ações e programas da União; considera que 

a eficiência da administração deve ser 

assegurada e mesmo reforçada; considera 

que o Parlamento, em solidariedade com 

outras instituições e com os Estados-

Membros, deve seguir o exemplo da 

Comissão com a promoção de ganhos de 

eficiência a longo prazo nos orçamentos 

de pessoal até 2020; convida, neste 

contexto, o Secretário-Geral a apresentar 

à Mesa e à Comissão dos Orçamentos, até 

31 de maio de 2013, um documento que 

examine a viabilidade de aplicar reformas 

no setor do pessoal condicentes com as 

adotadas pela Comissão; considera que 

qualquer revisão do pessoal, a curto ou 

longo prazo, deverá basear-se numa 

avaliação de impacto prévia e ter 

plenamente em conta, entre outros, as 

obrigações legais da União e as novas 

competências e crescentes tarefas 

atribuídas pelos Tratados às instituições; 

relembra a Declaração Conjunta sobre as 

agências descentralizadas, em particular a 
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abordagem comum que lhe está anexada e 

as suas disposições sobre agências 

incumbidas de novas missões; 

Or. en 

 

 


